
CONTRATANTE:

Razão Social:  MUNICÍPIO DE SOBRAL   

CNPJ/MF: 07.598.634/0001-37    Inscrição Estadual: 069202583

Nome Fantasia:  SOBRAL GABINETE DO PREFEITO   

Endereço: RUA VIRIATO DE MEDEIROS 1250 - CENTRO

Cidade: SOBRAL UF: CE CEP: 62011-000

Endereço Eletrônico: marciodiego@sobral.ce.gov.br Telefone: (88) 3677-1141

Representante Legal: MARCIO DIEGO AGUIAR GUIMARÃES

Cargo/Função: SECRETÁRIO EXECUTIVO RG: 2000031069593 SSP CE CPF: 019.716.253-37

 
 

CONTRATADA:

CORREIOS – Empresa Pública, cons�tuída nos termos do Decreto-Lei nº 509, de 20 de março de 1969.

Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS CNPJ/MF: 34.028.316/0010-02    

Nome Fantasia: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO CEARÁ 

Endereço: RUA SENADOR ALENCAR, 38 - CENTRO    

Cidade: FORTALEZA    UF: CE CEP: 60030-905     

Endereço Eletrônico:  rjseicontratos@correios.com.br Telefone: (85) 3255-7160 / (85) 3255-7167   

Representante Legal I: HELEN APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO

RG: 20.747.688-3 SSP/SP CPF: 259.583.398-77

Representante Legal II: LEINA BRASIL QUADROS

RG: 12960977-2 IFP/RJ CPF: 095.419.787-97

 

As partes, acima iden�ficadas, têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente Instrumento, elaborado conforme disposto no art. 62, §
3º, II, da Lei 8.666/93 e demais alterações posteriores, o 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 9912570786, de acordo com
as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Adi�vo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato original por mais 12 (doze) meses.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

Em conformidade com o art. 57, II da Lei n.º 8.666/93 e com a cláusula sé�ma do contrato ora aditado, as partes acordam em prorrogar o contrato por 12
(doze) meses, de 25/03/2025 até 24/03/2026.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O presente Termo Adi�vo terá vigência a par�r de 25/03/2025.

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Os recursos orçamentários previsto na Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária do contrato ora aditado para a cobertura das despesas
decorrentes deste Contrato têm seu valor es�mado em R$ 259.143,50 (duzentos e cinquenta e nove mil, cento e quarenta e três reais e cinquenta
centavos).

 

4.2. A classificação destas despesas se dará da seguinte forma:

Elemento de Despesa: 33903900

Projeto/A�vidade/Programa de Trabalho: 29.01.04.122.0500.2.500.3.3.90.39.00.1.500.0000.00

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO:

Ficam man�das e ra�ficadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do Contrato originário, não modificadas pelo presente
instrumento.

Processo:

53171.003092/2022-06
Documento:

54168197

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 5ewWXr7k  

https://sei.correios.com.br/sei/marciodiego@sobral.ce.gov.br
https://sei.correios.com.br/sei/rjseicontratos@correios.com.br%C2%A0
https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:9a9442e0-5031-4568-b29a-73ec16036b8c


 

E, por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento.

 

Documento assinado eletronicamente por Leina Brasil Quadros, Chefe de Secao - G1, em 05/12/2024, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Helen Aparecida de Oliveira Cardoso, Gerente - G1, em 05/12/2024, às 18:42, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcio Diego Aguiar Guimarães, Usuário Externo, em 10/12/2024, às 08:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 54168197 e o código CRC 4F2B2B6A.

Processo:

53171.003092/2022-06
Documento:

54168197

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC 5ewWXr7k  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/buscar/uid:9a9442e0-5031-4568-b29a-73ec16036b8c
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Secretaria de Administração, Finanças e Controladoria da Prefeitura de Nova 
Russas/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência será prorrogado em mais 12 
(doze) meses ao contrato original, iniciando-se o novo prazo em 07/01/2025 
e findando-se em 06/01/2026. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, 
inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, que rege o contrato, e art. 3° do 
Decreto Municipal n° 1.918/2017. RATIFICAÇÃO: Permanecem em plena 
vigência as demais cláusulas contratuais que não sejam conflitantes com as 
aqui elencadas. DATA DE ASSINATURA: 09 de dezembro de 2024. 
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Márcio Diego Aguiar Guimarães - 
Secretário Executivo de Gestão Interna do Planejamento e Gestão. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Aurineide Vieira Santiago. 
Tamyres Lopes Elias - Coordenadora Jurídica/SEPLAG.

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 035/2022 - 
SEPLAG - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio 
da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG). 
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS, inscrita no CNPJ sob o n° 34.028.316/0001-02. OBJETO: 
Prorrogação da vigência do contrato original em 12 (doze) meses. 
PROCESSO: P354636/2024. MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 
DP22005 - SEPLAG e seus anexos. VIGÊNCIA: O prazo de vigência será 
prorrogado em mais 12 (doze) meses ao contrato original, iniciando-se o 
novo prazo em 25/03/2025 e findando-se em 24/03/2026. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 
8.666/1993, que rege o contrato. RATIFICAÇÃO: Permanecem em plena 
vigência as demais cláusulas contratuais, que não sejam conflitantes com as 
aqui elencadas. DATA DE ASSINATURA: 10 de dezembro de 2024. 
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Márcio Diego Aguiar Guimarães - 
Secretário Executivo de Gestão Interna do Planejamento e Gestão. 
REPRESENTANTES DA CONTRATADA: Helen Aparecida de Oliveira 
Cardoso e Leina Brasil Quadros. Tamyres Lopes Elias - Coordenadora 
Jurídica/SEPLAG.

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 011/2024 - 
SEPLAG - CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio 
da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG). 
CREDENCIADA: CLICKBANK INSTITUIÇAO DE PAGAMENTOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
39.876.528/0001-64. OBJETO: Credenciamento de administradora de 
cartões para a concessão de cartão de crédito e benefícios consignados aos 
servidores públicos ativos e pensionistas da Administração Pública Direta e 
Indire ta  do Poder  Execut ivo Municipal .  VIGÊNCIA DO 
CREDENCIAMENTO: A vigência do credenciamento será de 02 (dois) 
anos, contados a partir de sua assinatura. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente termo fundamenta-se no Edital de Credenciamento n° 001/2024 - 
SEPLAG, bem como na Lei Municipal n° 1.825/2018, alterada pela Lei n° 
2.316/2022, no Decreto Municipal n° 2.170/2019, alterado pelo Decreto n° 
3.142/2023 e, no que for cabível, na Lei Federal n° 14.133/2021. DATA DE 
ASSINATURA: 02 de dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - Secretário do Planejamento e Gestão; Roberto Arduini 
Gomes Teixeira- Representante da Credenciada.

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 012/2024 - 
SEPLAG - CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio 
da SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO (SEPLAG). 
CREDENCIADA: PIX CARD SERVIÇOS TECNOLOGICOS E 
FINANCEIROS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n° 48.243.578/0001-03. OBJETO: Credenciamento de administradora 
de cartões para a concessão de cartão de crédito e benefícios consignados aos 
servidores públicos ativos e pensionistas da Administração Pública Direta e 
Indire ta  do Poder  Execut ivo Municipal .  VIGÊNCIA DO 
CREDENCIAMENTO: A vigência do credenciamento será de 02 (dois) 
anos, contados a partir de sua assinatura. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente termo fundamenta-se no Edital de Credenciamento n° 001/2024 - 
SEPLAG, bem como na Lei Municipal n° 1.825/2018, alterada pela Lei n° 
2.316/2022, no Decreto Municipal n° 2.170/2019, alterado pelo Decreto n° 
3.142/2023 e, no que for cabível, na Lei Federal n° 14.133/2021. DATA DE 
ASSINATURA: 02 de dezembro de 2024. SIGNATÁRIOS: Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - Secretário do Planejamento e Gestão; Guilherme Ali de 
Paula - Representante da Credenciada. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2024 - ETI PROF. MARIA JOSÉ 
SANTOS FERREIRA GOMES - PROCESSO Nº P331228/2024 - 
CONTRATANTE: Conselho Escolar Professora Maria José, inscrito no 
CNPJ sob o n° 12.411.762/0001-60. CONTRATADA: Empresa GRANGAZ 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 28.975.806/0001-14. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
na Dispensa de Licitação n° DP24005 - ETI Prof. Maria José Santos Ferreira 
Gomes e na Cotação Eletrônica n° 2024/18864, e seus anexos, os preceitos 

do direito público, e a Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021, e demais 
legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a Contratação de empresa para a aquisição de Material 
de Consumo/Gás Engarrafado - Gás, Liquefeito de Petróleo - GLP, 
Composição Básica Propano e Butano, Gás de Cozinha, Botijão 13.0 e 45 kg, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na proposta do 
CONTRATADO. DO VALOR GLOBAL E DA FONTE DE RECURSOS: O 
valor global deste Contrato é de R$ 6.227,60 (Seis mil, duzentos e vinte e sete 
reais e sessenta centavos), a ser pago com recursos da ETI Maria José Santos 
Ferreira Gomes, conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica Federal; 
Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 2644-9. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, 
contado a partir da sua publicação. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada por servidor, indicado por portaria, 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo 
com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal n° 14.133/2021, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada 
por técnico designado pela CONTRATANTE, indicado por portaria, 
especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo 
com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal n° 14.133/2021, doravante 
denominado simplesmente de FISCAL. DATA DA ASSINATURA: 09 de 
dezembro de 2024. DOS SIGNATÁRIOS: Mikaelly de Souza Silva - 
Contratante e Karine da Costa Oliveira - Contratada. 

PORTARIA Nº 007/2024 - ETI. PROF. MARIA JOSÉ SANTOS 
FERREIRA GOMES. DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL 
DO CONTRATO DA ETI. PROF. MARIA JOSÉ SANTOS FERREIRA 
GOMES. A ETI. PROF. MARIA JOSÉ SANTOS FERREIRA GOMES, no 
uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à administração 
nos termos do disposto no art.117, da Lei 14.133/2021, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
ETI. Prof. Maria José Santos Ferreira Gomes; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, como 
GESTOR e FISCAL do Contrato nº 007/2024 - ETI. Prof. Maria José Santos 
Ferreira Gomes, que tem como objeto a “Contratação de empresa para a 
aquisição de Material de Consumo/Gás Engarrafado - Gás, Liquefeito de 
Petroleo - GLP, Composição Basica Propano e Butano, Gás de Cozinha, 
Botijão 13.0 e 45 kg” a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR: Sra. Tatiana Fontoura Vidal Bandeira, 
Professora Efetiva. II - FISCAL: Sra. Simone Torres de Oliveira, Professora 
Efetiva. Art. 2º Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as 
seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e 
seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º Compete ao FISCAL 
DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4° Esta 
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